
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

2ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 01/2023 PMM - INTERNA 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de 2023, às 14h30min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Presidente da CPL 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, presencialmente e remotamente os membros: Thatia 

Corrêa Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção 

Andrade,  Miriam Abrantes Salti de Carvalho,  Marilia Nogueira Gil Santana,  Fatima Maria Cordeiro de 

Souza, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Vinicius Moro da Mata, Cristiane Garcia do Nascimento, Maria 

Lúcia Cardoso Travassos e Jonathan Oliveira Rocha, para proceder a análise da documentação jurídica, 

econômica financeira e fiscais das empresas participantes da Concorrência Pública n.º 01/2023. Cabe 

informar que a análise do balanço patrimonial foi feita por contador membro da comissão, levando em 

consideração os índices constantes do edital que são: ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo; ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; IE 

= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante / Ativo Total. Registra-se que os documentos 

referentes a qualificação técnica serão encaminhados pra a secretaria requisitante para fins de análise 

por servidor devidamente capacitado. Cabe ressaltar que, conforme disposto em edital, a análise será 

balizada no princípio do formalismo moderado, no qual vícios sanáveis serão retificados em sessão, 

amparados pelos acórdãos 1211/2021 e 966/2022 TCU, visando priorizar o interesse público e a 

economicidade. Após análise o resultado é o que segue: empresa AJA CONSTRUÇÕES EIRELI: 

retificar a declaração 12.1b às fls.03, onde se lê: “Declara que”, leia-se: “Declara não ser”; não marcou a 

opção pertinente na declaração acerca do enquadramento da empresa às fls.10 e autenticar fls. 24, 26, 

27; apresentou os relatórios contábeis 2022, no entanto, o índice LG apresentado pela empresa foi 9,08 

e o correto = 2,03. A empresa apresentou também relatório complementar DMPL e os saldos não são 

compatíveis com o PL da empresa em 31.12.2022, sendo necessário prestar esclarecimentos sobre o 

ocorrido. A empresa TORSOR CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS EIRELI 

deve retificar a declaração 12.1b às fls.03, onde se lê: “Declara que”, leia-se: “Declara não ser”. Não 

apresentou o balanço do exercício de 2022, mas sim referente ao exercício de 2021, em desacordo com 

o edital. Registra-se que causou estranhamento desta comissão com relação ao mesmo erro na 

declaração do item 12.1b apresentada pelas empresas AJA CONSTRUÇÕES EIRELI e TORSOR 

CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS EIRELI; sendo assim, na sessão de 

continuação será solicitado aos representantes maiores esclarecimentos sobre o ocorrido. As empresas 

SAGA CONSTRUTORA LTDA, NM ENGENHARIA LTDA, ETEPAR CONSTRUÇÕES 

LTDA e MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, não apresentaram o balanço do 



exercício de 2022, mas sim referente ao exercício de 2021, em desacordo com o edital. A empresa 

SAFENET TECNOLOGIA LTDA não apresentou a declaração de declínio de visita técnica, não 

apresentou o balanço do exercício de 2022, mas sim referente ao exercício de 2021, em desacordo com 

o edital. A empresa HSR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA deverá autenticar o 

documento autenticar o documento às fls. 82. A empresa COPA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou a 17° alteração contratual sem registro na junta comercial ou 

órgão equivalente no momento do credenciamento. Foi realizada diligência na qual a empresa enviou 

por e-mail o referido documento. O mesmo foi impresso e incluído em seu credenciamento, nos 

termos dos acórdãos 1211/2021, 966/2022 e 988/2022 TCU, o qual possibilita apresentação de 

documento que ateste condição preexiste. Porém após analise interna, foi identificado que o 

documento enviado era a 16° alteração contratual, não atendendo ao solicitado; e, ainda, não 

apresentou o balanço do exercício de 2022, mas sim referente ao exercício de 2021, em desacordo com 

o edital e não apresentou a declaração oficial da autoridade judiciária competente, conforme solicitado 

no item 1 2.3.3 do edital. A empresa PIRES MATOS CONSTRUÇÕES LTDA apresentou 

relatórios contábeis 2022, porém o índice de endividamento foi apurado com a fórmula errada de 

Endividamento Financeiro e não com a fórmula do edital de Endividamento Geral, sendo calculado 

pela comissão da forma correta, atendendo aos requisitos solicitados. A empresa GRUPO JOAL 

NEGÓCIOS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, apresentou relatórios contábeis 2022, 

porém, os índices LG e LC tiveram resultado invertido em seu relatório apresentado. Sendo calculado 

pela comissão da forma correta, atendendo aos requisitos solicitados. As empresas PEFIL X 

CONSTRUTORA S/A e OMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, atenderam todos os 

requisitos referentes a documentação jurídica, econômica financeira e fiscal. Cabe ressaltar que na 

sessão de continuação será informado aos participantes que será concedido prazo de 24 horas para a 

regularização da documentação pendente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para 

constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Presidente da CPL, Equipe de apoio.  

  

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS  
Presidente da CPL 
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Membros Da Equipe De Apoio 

 
 

Vinicius Moro da Mata 

 
Maria Lúcia Cardoso Travassos 

 
 

Fátima Maria Cordeiro de Souza 

 
 

Cristiane Garcia do Nascimento 



 
 

Marília Nogueira Gil Santana 
 

Jonathan Oliveira Rocha 

 
 

Miriam Abrantes Salti de Carvalho 
 Marcos Assumpção Andrade 

 
Victor Andrade da Silveira  Luiz Fernando da Costa Azevedo 

 
Rodrigo Otávio Ismério Ramos Thatia Corrêa Schmildt 

 


